
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE/SP 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

Rua Prudente Alves, 156, Centro – Campina do Monte Alegre/SP – CEP 18.245-067 – Fone (15) 3256-1212 – E-mail: 

licitacoes@campinadomontealegre.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; e 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

1.2. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de cadastro na fazenda ESTADUAL e/ou MUNICIPAL; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL (tributos mobiliários), 

da sede da proponente; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante, com data 

não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro 

prazo não constar do documento. 

a.1) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 

acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em 

vigência, e que demonstre a capacidade de atendimento das exigências para a 

comprovação econômico-financeira previstas no edital. 

a.2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos 

cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 

superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 

do documento. 

1.4. Proposta preenchida com valor final ofertado. 

 

1.5. Qualificação técnico operacional: 

Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através de Atestado(s) de Capacidade Técnico 

Operacional da licitante, pelo(s) qual (is) fique comprovado que executou ou está executando 

serviços pertinentes e compatíveis em características na execução do objeto ora licitado 

emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público 

ou Privado. 


